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de 15 de agosto de 1 986 

Acrescenta ítem a Tabela constan

te do Decreto n9 4458/83 , de 26de 

agosto de 1983 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições l e gais e nos termos do inciso II, do artigo 39 

do Decreto- Lei Complementar nQ 9 , de 31 de dezembro de 1969 , aut orizadope 

lo artigo 49 da Lei n9 2252/79, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica acrescido de mais um ítem a 

tahela constante do Decreto n9 4458/83 , de 26 de agosto de 1983 , com a se 

guinte disc r i minação : 

" Código de Edi ficações . . . . . ... . . . .. . . . . C7. $ 20 ,00 " 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Campos , 

aos 15 de a gosto de 1986 . 

Jair 

Registrado e pu 

ção de Atos , Sec retaria de Assuntos Jurídi co 

de Formaliza 

d o mês de agos-

to do a no de mi l novec entos e oitenta e 

Formalização de Atos 


